
 
 

 

 

 
 

 

EXAME DE BOLSAS EXTERNO - ANO LETIVO 2025 
REGULAMENTO 

 

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO 
 

Art. 1º - O presente Exame de Bolsas tem como propósito a concessão de descontos 

especiais oferecidos para estudantes que não estejam regularmente matriculados no 

Colégio NOVO no ano letivo de 2024. 

 

Art. 2º - O Exame de Bolsas será realizado presencialmente no IMEPAC – Instituto 

Master de Educação Presidente Antônio Carlos – Situado na Avenida Minas Gerais, 1889, 

em Araguari-MG, na data de 21/09/24, sendo: 

 

 08h (estudantes inscritos para 6º ao 9º ano do E.F. Anos Finais 2025).  

 10h (estudantes inscritos para 1ª a 3ª série do Ensino Médio 2025). 

 

Art. 3º - Para concorrer aos descontos especiais, o estudante deverá: 

 Efetivar sua inscrição, gratuitamente, no período de 27 de agosto a 18 de 

setembro de 2024, por meio do site: www.colegionovo.com.br , devendo ainda 

acompanhar o andamento do Exame de Bolsas por meio do mesmo endereço 

eletrônico, desde a publicação do presente regulamento, até eventuais 

retificações ou quaisquer outras comunicações necessárias. A inscrição é 

vinculada ao CPF do candidato e tratados conforme diretrizes da Lei Geral de 

Proteção de Dados, 13.709/2018. 

 Levar, no dia da aplicação da prova, um litro de leite longa vida que será 

destinado às instituições parceiras do Colégio NOVO; 

 Comparecer para o exame no dia, horário e local divulgados no presente 

regulamento, portando caneta esferográfica preta ou azul, documento de 

identificação (preferencialmente com foto) e garrafinha de água. 

 

Art. 4º - No momento da inscrição, o estudante deverá informar corretamente a série 

(relacionada à concessão de bolsa) que será cursada no ano de 2025. 

 

Art. 5º - O candidato, no momento de preenchimento do formulário de inscrição, 

concorda que seus dados, fornecidos em decorrência da inscrição, sejam utilizados para 

os fins necessários à execução do Exame de Bolsas de 2025, bem como armazená-los 

para o Exame de Bolsas de 2026. 

http://www.colegionovo.com.br/


 
 

 

 

 

 

Art. 6º - O Colégio NOVO se compromete, perante os inscritos, salvo impedimento legal, 

a salvaguardar os direitos deste de acesso aos dados pessoais que lhe digam respeito, 

bem como a sua retificação ou eliminação, à limitação do tratamento, ao direito de se 

opor ao tratamento e à portabilidade dos dados. 

 

Art. 7º - Os descontos concedidos por meio desse Exame de Bolsas serão válidos a partir 

do mês de janeiro de 2025 e se aplicam exclusivamente às séries inscritas pelo estudante 

para o ano letivo de 2025, podendo tais benefícios serem cancelados ou reduzidos, a 

qualquer momento, no caso de descumprimento ao Regimento Interno e/ou Contrato 

de prestação de serviços educacionais firmado entre as partes. 

 

Art. 8º - Cronograma: 

ETAPAS DATA HORÁRIO 

Período de inscrição 27/08 a 18/09 até 23h59 

Aplicação da prova 21/09 EF2: 8h   EM: 10h 

Palestra para os pais 21/09 EF2: 8h15   EM: 10h15 

Divulgação do resultado oficial 04/10 A partir das 17h 

 

Art. 9º - Realizaremos, sem caráter obrigatório, uma palestra destinada aos pais e/ou 

responsáveis pelos estudantes inscritos no Exame de Bolsas, com o Gestor Carlito 

Cordeiro Filho e a Diretora Pedagógica Jordana Mota, falando sobre a tradição, 

estrutura, metodologia e os resultados do Colégio NOVO, na Capela do IMEPAC – no dia 

da realização do Exame de Bolsas, dia 21/09, às 08h15 para pais e/ou responsáveis de 

inscritos para o Ensino Fundamental Anos Finais e às 10h15 para pais e/ou responsáveis 

de inscritos para o Ensino Médio. A participação dos pais e/ou responsáveis nessa 

atividade acrescentará 10% à nota obtida pelo aluno na sua avaliação.  

 

Art. 10º - O Exame de bolsas acontecerá em uma só etapa, de caráter classificatório, em 

que o conteúdo da prova está pautado em diretrizes e conteúdos curriculares das séries 

que os estudantes estejam cursando, de acordo com os Parâmetros Curriculares 

Nacionais (PCNs), no CRMG – Resolução 470/2019 e na BNCC (Base Nacional Comum 

Curricular).  

 

Art.11º - O presente Exame de Bolsas ocorrerá por meio da aplicação de uma prova 

presencial com questões objetivas de múltipla escolha (Matemática e Português) e uma 

Redação. 

 



 
 

 

 

 

 

ESTRUTURA DA PROVA VALOR 

Matemática (5 questões) 5 pontos 

Português (5 questões) 5 pontos 

Redação 10 pontos 

PONTUAÇÃO TOTAL 20 pontos 

 

Art. 12º - A prova terá a duração mínima de uma hora e máxima de uma hora e trinta 

minutos. 

 

Art. 13º - Serão corrigidas apenas as redações dos alunos que alcançarem, nas provas 

de Português e Matemática, 60% de aproveitamento no somatório geral. 

 

Art. 14º - Durante a aplicação do Exame de Bolsas, não será permitida nenhuma forma 

de consulta ou comunicação entre estudantes, nem a utilização de livros, cadernos ou 

anotações, tampouco o uso de quaisquer aparelhos eletrônicos. Ao final da avaliação, o 

estudante deverá entregar ao fiscal as folhas de respostas devidamente assinadas, 

juntamente com o caderno de questões.  

 

Art. 15º - O resultado será divulgado por meio do site: www.colegionovo.com.br, em 04 

de outubro de 2024, a partir das 17 horas.  

 

Art. 16º - Os estudantes serão classificados considerando a pontuação total da prova 

(20 pontos) + 10% sobre a eventual participação dos pais e/ou responsáveis na palestra 

para os pais (conforme cronograma). 

 

Art. 17º - Será uma classificação geral por segmento, portanto uma classificação do 6º 

ao 9º ano (Ensino Fundamental Anos Finais) e outra classificação da 1ª à 3ª série (Ensino 

Médio), com as seguintes bolsas concedidas: 

 

CLASSIFICAÇÃO DESCONTO EM MENSALIDADES 

1º lugar 100% 

2º lugar 70% 

3º lugar 50% 

4º lugar 40% 

5º ao 10º lugar 30% 

  

 

http://www.colegionovo.com.br/


 
 

 

 

 

 

Art. 18º - O desconto concedido não se aplica à aquisição de recursos didáticos e ao PEN 

(Programa de Educação Nutricional). 

 

Art. 19º - Em caso de empate de notas, seguem os critérios de desempate: 1º critério 

(nota na Redação), 2º critério (nota na prova de Português). 

 

Art. 20º - Os casos omissos e as situações não previstas neste regulamento serão 

avaliados pela Direção Geral do Colégio Novo. 

 

 

 

Araguari, 27 de agosto de 2024. 

 


